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Requerimento de Pesar nº 001/2024 

 

Assunto: Moção de Pesar pelo falecimento de Thiago Silva Bittencourt Cardoso. 

 

À Mesa:  

O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva Branco, 

manifesta o seu Voto de Pesar pelo falecimento do professor Thiago Silva Bittencourt 

Cardoso, aos 39 anos de idade. 

Thiago era filho de Maria Aparecida Bida e Wagner Bittencourt, e primo deste 

vereador. Deixou saudades entre familiares, amigos e alunos que tiveram o privilégio de 

conviver com ele. Sua dedicação à educação e presença marcante impactaram profundamente 

a vida de muitos. 

Sua partida precoce deixa uma grande lacuna não só para sua família, mas também 

para seus alunos, colegas de trabalho e toda a comunidade escolar, que lamenta 

profundamente a perda de um educador dedicado e comprometido com o ensino. 

Que esta Casa envia votos de profundo pesar aos familiares e amigos, rogando a Deus 

que lhes dê o conforto necessário neste momento de dor. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à família 

de Thiago Silva Bittencourt Cardoso, para ciência da manifestação de pesar deste Legislativo 

Municipal. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 13 de setembro de 2024 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador– PSD 
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